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·Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

R E S O l U Ç Ã O N2 016/93. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMA­

RA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS-

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO,,. Estado do Espirito Santo~ no uso de suas atribuiç~es 

legais, FAÇO SABER1 que o Plen~rio APROVOU e Eu PROMULGO a se -

guinte: 

R E S O L U Ç Ã O 

Art. 12- Fica criado e incluido no art. 52 da 

Resoluç;o n2 05/89, modificada pelas Resoluç~es n2s 06 e 08/90,,. 

(J um Cargo de .. Secretário Adjunto-C .. C .. M .. - S/R , um Cargo de Secre­

t~rio de Apoio-C111C,,M.-S/R e um Cargo de Agente Legislativo-C ... Ce 

M.- S/R, todos com vencímento mensal de~$ 2,,025.0006 00( dois) 

milh~es e vinte cinco lmil cruzeiros). 

Art. 22- No prazo de 15 dias, a Pres idê.nc ia da 

. Câmara Municipal, .baixará Ato, fixando as atribuições e a ~rea 
de atuaç~o de cada cargo constante da Estrutura adminístrativa, 

. I' 

bem como o horario de funcionamento dos serviços administrati -
,. 

vos da Camara Municipal. 

Art ... 3º- fica extinto o Cargo de Secret~ri o da 
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.. , ~_,, ãmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO l:SPIRITO SANTO 

Presidência C .. C .. M .. -S/R, a que r.efere-se a letra 11b11 do Art ., 

5g da Resolução ng 05/89, modificada pelas Resoluções N9s 06 

e 08/90. 
Art. 4º- Fica fixado em~$ 1 .. 823.000,00 (um 

milh;o oitocentos e vinte e tres mil cruzeiros) o vencimento 

atribuido ao cargo de servente- C.E.P- 1, a que refere-se o 

art. 42, da Resoluç;o n2 05/89, modificada pelas Resoluções ' 

n2s o6·e 08/90., 
*'" Art. 5º- As despesas decorrentes da execuçao ' 

desta Resolução, correrão ~ conta das dotaç~es prciprias, que 
,. . ,., 

se necessar•o serao suplementadas oportunamente. 

Art., 62- Revogam-se as disposiçoos em contr~rio, 

especialmente a Resoluç;o nº 05 de 27/04/92 .. 
. . 

Art .. 7º- Esta Resolução entra em \rigor na data 

de sua publicação, ~troagindo seus efeitos a primeiro de fev~ 

reiro de 1993. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE..­

CONCEIÇÃO 00 CASTELO-ESs, EM 19 DE FEVEREIRO DE 1993. 
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